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Atualiza o piso salarial dos médicos e 
cirurgiões dentistas, majora o adicional 
noturno e dispõe sobre a atividade de 
médico e cirurgião dentista. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei atualiza o piso salarial dos médicos e cirurgiões dentistas, majora 

o adicional noturno e dispõe sobre a atividade de médico e cirurgião dentista. 
Art. 2º É piso salarial dos médicos e cirurgiões dentistas a remuneração mínima 

devida pelos serviços profissionais prestados mediante vínculo de emprego com pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado, ou vínculo de emprego ou estatutário com pessoas 
jurídicas de direito público. 

Parágrafo único. O piso salarial a que se refere o caput deste artigo é de R$ 
13.662,00 (treze mil e seiscentos e sessenta e dois reais) para a jornada de 20 (vinte) horas 
semanais. 

Art. 3º O piso salarial a que se refere o art. 2º desta Lei será reajustado, a partir de 
1º de janeiro de cada ano, de acordo com: 

I – a variação acumulada no ano anterior do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), para os vínculos de emprego com pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado, ou com pessoas jurídicas de direito público; 

II – o fator estabelecido por lei específica do respectivo ente, para os vínculos 
estatutários com pessoas jurídicas de direito público. 

Parágrafo único. Os valores e o critério de reajuste definidos no parágrafo único 
do art. 2º e no inciso I do caput deste artigo aplicam-se de forma subsidiária caso haja sentença 
normativa, convenção ou acordo coletivo em vigor. 
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Art. 4º A remuneração do trabalho noturno ou extraordinário será 50% (cinquenta 
por cento) superior à do trabalho diurno ordinário. 

Art. 5º Disporá o médico e o cirurgião dentista de um repouso de (10) dez minutos 
para cada 90 (noventa) minutos de trabalho. 

Art. 6º O cargo ou função de chefia de serviço médico ou odontológico é privativo, 
respectivamente, de médico ou de cirurgião dentista habilitado na forma da lei. 

Art. 7º O acréscimo nas despesas de pessoal dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios advindo desta Lei será custeado por transferências do Fundo Nacional de Saúde 
(FNS), instituído pelo Decreto nº 64.867, de 24 de julho de 1969. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
Art. 8º Fica revogada a Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


